
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 270/91 

QUE AUTORI ZA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA CÂ

MARA MUNIC I PAL. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia , Estado do Esp:Í.rito 

Santo , no uso de s uas atr ibuições legais , aprova a seguinte Resolu 

çao : 

Art . lº - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autori 

zada a abrir créditos suplementa r es até o limite de 50% ( cinquenta 

por cento) do total da despesas fixada para o exercicio de 91, con

forme artº 43 , parágrafos e inci s os da Le i n2 4 . 320 de 17 de março 

de 1. 964 . 

Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as d i sposições em contrário . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia, Es

tado do Esp :Í. rito Santo , aos 26 dias d mês de ma rço de 1. 991 . 
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